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Resumo
O presente artigo busca identificar quais são os fato-

res incidentes nos processos criminais dos Estados 

condenados pela Corte Interamericana, que são re-

levantes para se analisar a impunidade dos agentes 

estatais responsáveis por violações de direitos huma-

nos. Como metodologia, o trabalho utiliza a amostra 

de dados do estudo de Zaverucha e Leite (2016), que 

revelou que nas sentenças proferidas pela Corte entre 

2001 e 2013, a medida de reparação para os Estados in-

vestigar, julgar e sancionar os agentes estatais culpa-

dos de crimes nunca foi totalmente cumprida pelos 

países. Desta forma, através de uma pesquisa quali-

tativa, do tipo exploratória-descritiva, utilizando-se do 

método indutivo, e a partir das informações contidas 

nas resoluções de supervisão de cumprimento de 

sentenças da Corte, identificaram-se os fatores que 

podem explicar o descumprimento desta medida de 

reparação. A análise dos dados mostrou que o fator 

tempo tem importância, pois quanto mais recente 

o crime, maior a tendência para o sucesso na reali-

zação da persecução criminal. A quantidade de réus 

também foi caracterizada como um elemento im-

portante, sendo mostrado que mais da metade dos 

casos analisados não tinham réus individualizados ou 

as investigações das violações não foram concluídas, 

e quando individualizados, quanto maior a quanti-

dade de réus, maior a dificuldade. A análise também 

mostrou que a maioria dos casos estão na fase inves-

tigatória, e não no Poder Judiciário. Por fim, o tipo de 

crime foi considerado como fator relevante, sendo 

verificado que quando existe o crime de desapareci-

mento forçado, a tendência é que o processo criminal 

não seja cumprido.
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Resumo
This article seeks to identify which factors are involved 

in the criminal prosecutions of states condemned 

by the Inter - American Court, which are relevant to 

analyze the impunity of state agents responsible 

for human rights violations. As a methodology, 

the study uses the data sample from the study of 

Zaverucha and Leite (2016), which revealed that in the 

judgments handed down by the Court between 2001 

and 2013, the reparation measure for the states to 

investigate, prosecute and punish state agents guilty 

of crimes has never been fully met by countries. Thus, 

through a qualitative research, of the exploratory-

descriptive type, using the inductive method, and 

from the information contained in the resolutions 

of supervision of compliance with the Court’s 

judgments, we identified the factors that may explain 

the noncompliance of this measure of reparation. 

The analysis of the data showed that the time factor 

is important, since the more recent the crime, the 

greater the tendency to succeed in carrying out the 

criminal prosecution. The number of defendants was 

also characterized as an important element, showing 

that more than half of the cases analyzed did not have 

individual defendants or investigations of violations 

were not completed, and when individualized, the 

greater the number of defendants, the greater the 

difficulty. The analysis also showed that most of the 

cases are in the investigative phase, and not in the 

Judiciary. Finally, the type of crime was considered as 

a relevant factor, and it was verified that when there is 

a crime of forced disappearance, the tendency is that 

the criminal process is not fulfilled.

RELEVANT FACTORS FOR THE 
IMPUNITY OF STATE AGENTS IN LATIN 
AMERICA: an empirica study about 
noncompliance of judgments of the 
inter-american court
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1 Introdução

A Corte Interamericana de Direitos Huma-
nos (adiante Corte Interamericana ou Cor-
te) é um Tribunal internacional que julga 
violações de direitos humanos dos Estados 
que se submeteram à sua jurisdição e que 
fazem parte do Sistema Interamericano de 
Direitos Humanos. Ainda estabelecido em 
uma estrutura clássica, muito respeitadora 
da soberania dos países, julga os casos que 
lhe são submetidos e profere decisões judi-
ciais responsabilizando internacionalmente 
os Estados. O objetivo destas condenações 
é fazer com que os países reparem as viola-
ções sofridas pelas vítimas, seja, por exem-
plo, através do pagamento de indenizações 
ou da investigação e julgamento dos culpa-
dos. A análise deste último tipo de medida 
de reparação é o foco deste trabalho.

Neste contexto, o trabalho publicado por 
Zaverucha e Leite (2016) identificou um alto 
índice de descumprimento nas sentenças 
da Corte Interamericana e, em específico, 
a ordem para que os países investiguem, 
julguem e sancionem os agentes estatais 
suspeitos de violações de direitos humanos. 
Em verdade, dentro dos critérios de seleção 
de casos estabelecido pelos autores, nenhu-
ma sentença teve esta medida totalmente 
cumprida, ou seja, há uma verdadeira im-
punidade dos agentes estatais em seus paí-
ses. Os resultados deste trabalho coincidem 
com pesquisas empíricas anteriores sobre o 
cumprimento de sentenças da Corte Inte-
ramericana, como os de Cavallaro e Brewer 
(2008), Bash et al (2010), Hawkins e Jacoby 
(2010), Huneeus (2011) e  González-Salzberg 
(2010), que demonstraram que os Estados 
condenados pela Corte Interamericana cos-
tumam cumprir as medidas de reparação 
mais fáceis, como as que envolvem apenas 
o poder executivo, enquanto que as repara-

ções que necessitam da ação de órgãos de 
poderes distintos possuem o cumprimento 
mais lento.

O conceito de impunidade aqui adotado 
aborda justamente o fato de que, após a 
condenação do Estado pela Corte Intera-
mericana, os países deveriam realizar todos 
os esforços para investigar e julgar os crimes 
cometidos por agentes estatais. No entan-
to, os órgãos nacionais não levam os casos 
adiante. 

Neste sentido, o objetivo da proposta des-
te artigo é pesquisar que fatores têm feito 
com que os agentes estatais suspeitos de 
violações de direitos humanos julgadas pela 
Corte Interamericana não sejam julgados e 
condenados em seus países. A hipótese ini-
cial é a de que os processos criminais aca-
bam sendo sobrestados na fase de investi-
gação e que o tempo entre a data do fato e 
a sentença da Corte é muito grande, o que 
faz com que a volta à investigação ordenada 
pela Corte seja prejudicada ante a dificulda-
de de obtenção de provas. 

Como metodologia, será realizada uma 
pesquisa qualitativa, do tipo exploratória-
descritiva, de forma a identificar fatores 
(categorias) que possam explicar o des-
cumprimento desta medida de reparação. 
Buscar-se-á identificar se os processos es-
tão encontrando obstáculos na fase de in-
vestigação ou se é o Poder Judiciário que 
está criando entraves para o andamento 
processual. Além desta questão, o tipo de 
crime envolvido e o número de réus serão 
classificados e o fator tempo também será 
observado, no intuito de identificar se a dis-
tância temporal entre a data do crime e a 
da sentença condenatória da Corte Intera-
mericana pode ter alguma correlação com 
o (des) cumprimento. Assim, o estudo ten-
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tará encontrar elementos chaves inerentes 
ao próprio processo criminal nos países con-
denados, realizando um processo criativo a 
partir de um mecanismo indutivo.

Cabe ressaltar que na literatura da área jurí-
dica ainda não há um estudo com este grau 
de aprofundamento, que complementaria 
a pesquisa elaborada por Zaverucha e Lei-
te (2016). A presente pesquisa demandou a 
análise criteriosa de sessenta e duas senten-
ças da Corte Interamericana que ordenou a 
condenação de agentes estatais suspeitos 
de violações de direitos humanos, além das 
resoluções de supervisão de cumprimento 
para cada sentença, que variam em quan-
tidade para cada caso. Estas resoluções de 
supervisão da Corte Interamericana é que 
nos fornecerão os dados necessários para a 
coleta de dados, podendo ser encontradas 
no website do Tribunal.

Neste sentido, o artigo foi estruturado da 
seguinte forma: inicialmente será apresen-
tado como funciona o Sistema Interameri-
cano de Direitos Humanos e a Corte e, em 
seguida, serão apresentados os motivos 
para se investigar empiricamente a impu-
nidade proveniente do descumprimento de 
sentenças da Corte Interamericana. Logo 
após será estabelecida a metodologia e, por 
fim, a análise dos resultados.

2 O sistema interamericano de direitos 
humanos

A Corte Interamericana de Direitos Huma-
nos e a Comissão Interamericana são os 
dois principais órgãos internacionais desti-
nados, no continente americano, à proteção 
dos direitos humanos e fazem parte do de-
nominado Sistema Interamericano de Direi-
tos Humanos. São principais porque atuam 
diretamente nas demandas do Sistema. No 
entanto, existem também órgãos políticos 

da Organização dos Estados Americanos 
(OEA) que participam no processo de res-
peito às obrigações oriundas dos tratados, a 
exemplo da Assembleia Geral da OEA, mas 
que atuam subsidiariamente.

A Comissão Interamericana foi estabelecida 
em 1959 e iniciou suas funções em 1960. Por 
sua vez, a OEA adotou a Convenção Ameri-
cana de Direitos Humanos (adiante Conven-
ção Americana ou CADH) em 1969 e a partir 
de seu mandamento criou a Corte Intera-
mericana de Direitos Humanos, que come-
çou a atuar em 1979. Cabe ressaltar que no 
momento da criação da Corte, cada país de-
veria aderir à jurisdição do Tribunal, ou seja, 
ter a possibilidade de indicar juízes e serem 
julgados pelo órgão.1 Neste momento, os 
Estados Unidos e o Canadá não ratificaram 
a adesão à Corte e, assim, não podem ser 
julgados por violações à CADH. No entanto, 
qualquer país que não aceitou a jurisdição 
do Tribunal pode solicitar a adesão a qual-
quer tempo.2

Neste Sistema, a Corte Interamericana e 
a Comissão funcionam em complemen-
taridade, mas com papéis distintos.  A Co-
missão atua no primeiro passo do Sistema, 
que consiste na análise da admissibilidade 
das denúncias de violações de direitos hu-
manos3, tentando encontrar soluções con-
sensuais entre as partes bem como tem 
poderes investigatórios e a faculdade de 
apresentar relatórios sobre as condições dos 
direitos humanos nos países. 

1 Assim determina o art. 62.1 da CADH: “Todo Estado-parte pode, no 
momento do depósito do seu instrumento de ratificação desta Con-
venção ou de adesão a ela, ou em qualquer momento posterior, de-
clarar que reconhece como obrigatória, de pleno direito e sem con-
venção especial, a competência da Corte em todos os casos relativos 
à interpretação ou aplicação desta Convenção”.

2 Uma lista com os países que fazem parte da CADH encontra-se 
em: http://www.oas.org/dil/esp/tratados_B-32_Convencion_America-
na_sobre_Derechos_Humanos.htm.

3 Neste trabalho, quando se fizer referência a “violações de direitos 
humanos”, entenda-se que são violações à CADH e os demais trata-
dos que fazem parte do Sistema Interamericano.
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Por sua vez, a Corte é responsável por de-
mandas contenciosas (judiciais), por emitir 
medidas provisórias e por proferir opiniões 
consultivas. É o órgão judicial do sistema e 
atua após a Comissão decidir levar o caso 
até o Tribunal. A função do Tribunal é julgar 
as violações aos tratados que compõem o 
Sistema e responsabilizar os Estados. As-
sim, frise-se que a Corte não é uma instân-
cia recursal ou tem poderes para revogar ou 
cassar decisões judiciais nacionais. O seu 
objetivo é apenas analisar as violações aos 
tratados do sistema e responsabilizar o país 
por tal fato, independente do agente ou po-
der (executivo, legislativo ou judiciário) na-
cional que tenha cometido a violação.

Desta forma, é importante esclarecer que o 
Sistema Interamericano de Direitos Huma-
nos é composto de uma complexa estrutura 
de mecanismos e procedimentos previstos 
tanto pela Carta da OEA como pelos dispo-
sitivos estabelecidos na CADH e seus pro-
tocolos adicionais. Assim, o seu funciona-
mento tem como base os tratados referidos, 
sendo que para fundamentar uma senten-
ça, a Corte pode se utilizar de outros trata-
dos que fazem parte do Sistema, como por 
exemplo, a Convenção Interamericana para 
Prevenir e Punir a Tortura, o Protocolo de 
San Salvador, que é um protocolo adicional 
à CADH em matéria de direitos econômicos, 
sociais e culturais, e a Convenção de Belém 
do Pará, que visa a prevenção, punição e er-
radicação da violência contra a mulher.4

Pode-se afirmar também que, como acon-
teceu na Europa, o Sistema Interamericano 
de Direitos Humanos foi precedido por um 
organismo internacional de característica 
regional – que é a Organização dos Estados 
Americanos. Ou seja, tanto a Comissão In-
4 Uma lista com os tratados que fazem parte do Sistema pode ser 
encontrada em: http://www.oas.org/pt/cidh/mandato/dbasicos.asp. 

teramericana quanto a Corte são órgãos da 
OEA. A principal diferença é que o Sistema 
Europeu surgiu como uma resposta a atro-
cidades da Segunda Guerra Mundial e o Sis-
tema Interamericano nasce a partir da inte-
ração política entre os países (García, 2007, 
p. 11; Carulla, 2007, pp. 17-18) e o aumento de 
queixas por violações de direitos humanos 
na década de 60 e 70 do século passado. 

Em relação à Corte Interamericana, cabe 
ressaltar que nos casos da competência 
contenciosa (judicial), a Corte Interamerica-
na emite uma sentença com valor jurídico 
vinculante para as partes, na qual determi-
na ou não a violação da CADH e dos demais 
tratados que fazem parte do Sistema Inte-
ramericano. Os artigos 67 e 68.1 da CADH 
determinam que a sentença da Corte será 
definitiva e inapelável e que os Estados se 
comprometem a cumprir a decisão da Cor-
te em todo caso em que forem partes.

O conteúdo destas sentenças pode ser bas-
tante amplo, pois o conceito de reparação 
da CADH determina que, além de se garan-
tir à vítima o gozo do seu direito ou liberdade 
violados, se for procedente, que se reparem 
as consequências da medida ou situação 
que gerou a vulneração destes direitos e se 
pague uma indenização justa. A Corte Inte-
ramericana tem diversificado o seu leque 
de medidas de reparação, determinando 
aos países condenados, por exemplo, que 
façam obras em homenagens às vítimas, 
que sejam criados cursos de preparação de 
corpos policiais, bolsas de estudo, ofereci-
mento de tratamento de saúde e psiquiátri-
co, que se investigue e sancione os culpados 
de violações, entre outros.

Contudo, a realidade é que em alguns pa-
íses que fazem parte do sistema, existem 
barreiras para a execução completa destas 
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sentenças. Em algumas situações, o Poder 
Executivo até possui vontade de implemen-
tar as medidas de reparação ordenadas pela 
Corte Interamericana, mas as próprias nor-
mativas internas impedem os atores públi-
cos de fazer cumprir as ordens, ainda mais 
quando as medidas devem ser implemen-
tadas por outro poder. Aliado a estes fatos, 
existe a própria burocracia dos órgãos pú-
blicos, aliado a outros fatores, que impedem 
uma execução rápida das sentenças.

No âmbito do Sistema Interamericano, para 
controlar e supervisionar o cumprimento 
destas sentenças, foi criado um mecanismo 
de supervisão de caráter duplo: a própria Cor-
te realiza um procedimento de supervisão 
(etapa judicial) e existe também a possibilida-
de de supervisão em nível político, de caráter 
subsidiário, com a atuação do Conselho Per-
manente (e sua Comissão de Assuntos Jurídi-
cos e Políticos) e da Assembleia Geral da OEA.

Na etapa judicial, ao proferir a sentença com 
as medidas de reparações, a Corte Intera-
mericana geralmente se reserva à faculda-
de de supervisionar o cumprimento de suas 
próprias decisões. O trabalho de supervisão 
do Tribunal é o primeiro passo neste proces-
so de controle, e requer um estudo cuidado-
so, consistindo em determinar se o Estado 
condenado cumpriu com suas obrigações 
na forma e no tempo previsto na sentença 
respectiva. Além disso, a Corte costuma re-
alizar audiências com as partes envolvidas 
no caso (o Estado, a Comissão Interameri-
cana e os representantes das vítimas, assim 
como recebe relatórios de cada um sobre o 
estado de cumprimento), para que se possa 
discutir o avanço no respeito às medidas de 
reparação ordenadas. 

Posteriormente, o Tribunal emite uma re-
solução de supervisão, onde resume as in-

formações sobre as medidas que já foram 
cumpridas pelo Estado condenado, as que 
foram parcialmente cumpridas e as que não 
tiveram nenhum tipo de ato volitivo do Es-
tado para sua implementação, além de esti-
pular um prazo para que o Estado, a Comis-
são e as vítimas apresentem novo relatório 
sobre o cumprimento das medidas ordena-
das na sentença.

A Corte Interamericana deve também incluir 
os casos que não foram totalmente cumpri-
dos em seu Relatório Anual e apresentá-los 
ante a Comissão de Assuntos Jurídicos e Po-
líticos (CAJP) do Conselho Permanente, no 
próprio Conselho, e nas Reuniões Ordinárias 
da Assembleia Geral da OEA. Estes, a princí-
pio, seriam os órgãos políticos responsáveis 
pela supervisão do cumprimento das sen-
tenças da Corte Interamericana. Contudo, 
grande parte da doutrina afirma que a ati-
tude destes órgãos frente à discussão dos 
temas que são objetos de atenção da Corte 
Interamericana em seus relatórios anuais 
é apática e desinteressada (Briceño-Donn, 
2001, p. 6; Krsticevic, 2007, p. 35; Pasqualucci, 
2003, p. 343-346; Schneider, 2012, p. 201-202).

Assim, importância fundamental para este 
trabalho será dada sobre a etapa judicial de 
supervisão de cumprimento das sentenças. 
É através das resoluções de supervisão emi-
tidas pela Corte Interamericana que se tem 
um diagnóstico do cumprimento de cada 
medida de reparação ordenada nas senten-
ças da Corte Interamericana.  

3 Razões para se investigar empiricamente 
a impunidade a partir do descumprimento 
das sentenças da Corte Interamericana

Dentro do rol de sentenças da Corte Inte-
ramericana existe uma grande quantidade 
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de casos nos quais os países foram conde-
nados em razão do cometimento, por parte 
de suas forças policiais ou militares, ou de 
outros agentes do Estado, de crimes como 
assassinato, desaparecimento forçado, es-
tupro, tortura, lesões corporais, massacre de 
determinados grupos étnicos, entre outras 
violações de direitos humanos. Neste traba-
lho, serão pesquisados estes tipos de crimes.

Grande parte destes delitos são legados de 
períodos ditatoriais, no sentido de que essas 
práticas autoritárias foram implantadas du-
rante e após tais regimes, e que se tornaram 
instituições informais com o manto da im-
punidade. Refletem ainda casos que tam-
bém foram cometidos em períodos de dita-
dura militar. São massacres de populações 
indígenas, mortes e torturas em presídios, 
assassinatos e prisões de opositores políti-
cos, espancamentos por policiais. Estes são 
apenas alguns exemplos de casos julgados 
pelo Tribunal Interamericano.

Ressalta-se que, aqui, as “violações de direi-
tos humanos” se referem a violações de di-
reitos garantidos na Convenção Americana 
de Direitos Humanos (CADH), que contém 
um rol de direitos humanos a serem pro-
tegidos, além de abranger outros tratados 
que fazem parte do Sistema. 

Desta forma, o foco deste trabalho são casos 
nos quais agentes estatais, ou de particula-
res à serviço do Estado, agiram de forma a 
cometer crimes, cujos casos foram julgados 
pela Corte Interamericana. Nestas condena-
ções que os países sofreram, entre as me-
didas de reparação estabelecidas nas sen-
tenças, está a que determina a investigação, 
o julgamento e a sanção dos culpados. No 
entanto, nos casos que serão objetos de 
análise, nenhuma sentença da Corte Inte-
ramericana que teve este tipo de ordem foi 

totalmente cumprida, e, em consequência, 
muitos agentes estatais continuam impu-
nes em seus Estados. Esta é a impunidade 
que será detalhada, de forma a identificar 
que fatores estão incidindo para que ela 
ocorra.

Desde já, observe-se que, em grande parte 
dos casos, há um lapso temporal conside-
rável entre a violação de direitos humanos 
(fato gerador do caso) e a sentença da Corte 
Interamericana, o que dificulta a obtenção 
de novas provas para que se condenem os 
culpados em seus países.  Um bom exemplo 
é o caso Radilla Pacheco contra o México, no 
qual o Tribunal ressaltou em 2013 que já fa-
ziam mais de 39 anos do desaparecimento 
das vítimas sem que se tenha terminado 
a investigação policial dos fatos, que seria 
a primeira etapa de um procedimento de 
julgamento. Deste modo, a Corte tem reco-
nhecido que o tempo guarda uma relação 
diretamente proporcional com a limitação, 
e, em alguns casos, a impossibilidade – para 
se obter provas e testemunhos, dificultando 
ou tornando ineficaz a prática de diligências 
para o esclarecimento dos fatos, identificar 
os autores e determinar as responsabilida-
des penais. Mesmo assim, nada exime dos 
Estados executarem a sentença em seus or-
denamentos jurídicos.5

Por sua vez, Beristan (2009, pp. 349-351) sus-
tenta que a falta de investigação, julgamen-
to e sanção dos culpados de violações de 
direitos humanos ordenado pela Corte Inte-
ramericana é resultado da contribuição das 
falências estruturais dos sistemas de justiça 
nacionais e, assim, o longo tempo e carac-
terísticas da investigação de um caso com-
plexo acumulam problemas durante anos, 
auxiliada pela inércia dos sistemas judiciais 

5 Corte Interamericana. Caso Radilla Pacheco vs. México. Resolução de 
Supervisão de Cumprimento de Sentença, de 14 de maio de 2013, pár. 12.
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nacionais. Assim, sustenta que estas dificul-
dades são um problema estrutural de difícil 
solução à curto prazo para os países do Sis-
tema Interamericano.

Neste sentido, Beristain (2009, p. 352) expli-
ca que a falta de cumprimento da justiça 
nacional depois que as sentenças são pro-
feridas pela Corte Interamericana é vista por 
muitos interlocutores que trabalham com 
o Sistema Interamericano como uma falta 
de poder da Corte, cuja autoridade não está 
respaldada pela capacidade executiva da 
própria OEA.

Em outro âmbito, os estudos empíricos so-
bre o cumprimento de sentenças da Corte 
Interamericana de Cavallaro e Brewer (2008), 
Bash et al (2010), Hawkins e Jacoby (2010), 
Huneeus (2011) e González-Salzberg (2010), 
coincidiram em mostrar que os Estados con-
denados costumam cumprir as medidas de 
reparações mais fáceis, como indenizações, 
medidas simbólicas, e medidas envolvendo 
apenas a ação do Poder Executivo, que em 
geral são cumpridas com mais frequência 
e mais rapidamente, enquanto que medi-
das que demandam a ação de dois ou mais 
poderes, costumam ser cumpridas parcial-
mente. Este é um tipo de comportamento 
que Hillebrecht (2014, p. 42-43) denominou 
de “cumprimento à la carte”. 

Outros trabalhos empíricos procuraram dar 
ênfase nas questões internas dos Estados 
como responsáveis pelo cumprimento (ou 
não) das sentenças do Tribunal Europeu 
dos Direitos Humanos e da Corte Interame-
ricana. Anagnostou e Mungiu-Pippidi (2014) 
ressaltaram que a capacidade da infraestru-
tura jurídica e a eficácia do governo de um 
estado possui relação direta com o sucesso 
e a rapidez da execução de sentenças do Tri-
bunal Europeu dos Direitos Humanos. 

Huneeus (2011), pesquisando o cumprimen-
to de sentenças da Corte Interamericana, 
sustenta que quando as medidas de repa-
ração envolvem poderes distintos, os inte-
resses, ideologias e configurações institu-
cionais diferem do Poder Executivo e, assim, 
quando a medida de reparação envolve dois 
poderes como o Poder Executivo e o Legis-
lativo, ou Executivo e Ministério Público, a 
dificuldade em cumprir tem relação com a 
natureza do ator e não com a ação. No en-
tanto, quando se trata das medidas para se 
investigar, julgar e sancionar, que envolve 
as polícias, Ministério Público e Poder Judi-
ciário, a dificuldade tem mais relação (ainda 
quem nem sempre) com questões práticas 
em cumprir esta tarefa, pois muitas vezes 
os agentes estatais responsáveis são prote-
gidos, garantindo-se a impunidade, ainda 
que isto não seja uma constante nos esta-
dos latino-americanos, havendo variação 
nos motivos do não cumprimento. 

As características dos julgamentos e, prin-
cipalmente, dos tipos de medida de repa-
ração também foram reconhecidos como 
fatores determinantes para o cumprimento 
das sentenças. Medidas que envolvem dois 
poderes ou mais para execução, como as re-
parações para se criar ou modificar leis, en-
contrar pessoas desaparecidas, e a ordem 
para se investigar, julgar e sancionar os cul-
pados de violações, quase sempre trazem 
dificuldades de implementação.

Grewal e Voeten (2012) e Voeten (2014), es-
tudando o cumprimento de sentenças do 
Tribunal Europeu dos Direitos Humanos, 
defendem que a capacidade da burocracia 
e do Poder Judiciário do país e a pressão no 
Poder Executivo (constrangimentos) exer-
cem influência no cumprimento das medi-
das de reparação. No entanto, as caracterís-
ticas das medidas de reparação e o tipo de 
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direito violado, em conjunto com o tempo 
de execução de cada medida de reparação, 
são relevantes quando se analisa o cumpri-
mento ou não das sentenças. Estes fatores 
devem ser trabalhados conjuntamente, na 
visão dos autores, para se ter um panorama 
mais fidedigno das causas de (des) cumpri-
mento. Poertner (2013) também confirmou 
que a capacidade burocrática nacional e a 
força do poder judiciário possuem efeito po-
sitivo no cumprimento das sentenças, ha-
vendo variação da influência a depender do 
tipo de medida de reparação.

Desta forma, este trabalho irá se centrar nas 
características dos julgamentos emitidos 
pela Corte Interamericana, em específico, 
das medidas de reparação que ordenam a in-
vestigação e julgamento dos que cometem 
violações de direito humanos. Assim, além 
da questão temporal, buscar-se-á identificar 
quais fatores são relevantes para se analisar a 
impunidade dos agentes estatais perante o 
sistema judicial de seus países.

4 O conceito de impunidade

O vocábulo impunidade corresponde nomi-
nalmente à falta de castigo (Álvarez, 2012, 
p. 3; Carvalho Filho, 2004, p. 181; Le Clercq; 
Cháidez; Rodríguez, 2016, p. 71), que é uma 
acepção mais aproximada do direito penal. 

No entanto, Le Clercq, Cháidez e Rodríguez 
(2016, p. 4) apontam que apesar da ideia de 
impunidade remeter a uma relação simples 
entre um ato delitivo e a existência de uma 
sanção, o fenômeno é multidimensional e 
pluricausal, podendo ter correlação com ou-
tros problemas, como corrupção, violência, 
insegurança, acesso desigual à justiça ou 
violações dos direitos humanos. 

Ambos (1999, p. 37-42) detalha ainda mais o 

fenômeno da impunidade e explica a exis-
tência da impunidade processual, que tem 
relação com as etapas processuais de um 
procedimento criminal. Esse tipo de impu-
nidade estaria subdividida em: (a) a impuni-
dade de fato, ante a ausência de denúncia 
dos fatos puníveis; (b) impunidade investi-
gativa, por uma deficiente atividade de in-
vestigação; (c) impunidade por congestão, 
devido à sobrecarga da justiça penal; (d) 
impunidade legal, ante a presença de leis 
que causam impunidade; e (e) impunidade 
delituosa, forma mais fática da impunida-
de, que se caracteriza por medidas coativas 
contra as partes no processo.

Para a Corte IDH, o conceito de impunidade 
está relacionado diretamente com a obri-
gação dos Estados em reparar violações de 
direitos humanos e, em especial, a obriga-
ção de investigar, processar e sancionar os 
responsáveis (Matute, 2010, p. 264). Nesse 
sentido, a Corte IDH parece utilizar mais o 
conceito de impunidade processual quan-
do aborda esse tema. Essa medida tem co-
notação semelhante aos Princípios da Luta 
contra Impunidade, elaborado pela Organi-
zação das Nações Unidas (ONU), por meio 
do Relatório de Diane Orentlicher, em que o 
Princípio 31 estabelece que “toda violação de 
um direito humano dá lugar a um direito da 
vítima a obter uma reparação, o qual implica 
o dever do Estado de reparar e o direito de 
dirigir-se contra o autor” (Orentlicher, 2004, 
p. 17, tradução nossa).

Para este trabalho, o conceito de impunida-
de escolhido terá relação com o descum-
primento das sentenças da Corte IDH, mais 
especificadamente a execução nos países 
da ordem proferida pelas decisões da Corte 
IDH que determinam aos Estados condena-
dos que se investiguem, julguem e sancio-
nem os culpados de violações. Esse traço da 
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impunidade se assemelha mais ao aspecto 
penal (ausência de punição), em específico, a 
impunidade processual (Ambos, 1999), pois o 
objetivo é identificar que elementos nos pro-
cessos criminais nacionais estão fazendo com 
que os autores de crimes não sejam julgados.

Deve-se ressaltar que a Corte IDH não é 
um Tribunal com poder de emanar ordem 
de execução imediata aos órgãos estatais. 
O Tribunal condena o país pela violação de 
um direito humano e solicita que o Estado 
investigue, julgue e sancione os responsá-
veis. O papel dos juízes é determinar se uma 
prática estatal é legal ou ilegal e especificar 
uma medida de reparação (Alter, 2014). Não 
é a Corte IDH que fará a gestão do processo 
penal nos Estados, ela apenas recebe a infor-
mação se o Estado cumpriu ou não essa or-
dem. Caso não tenha cumprido totalmente, 
a sentença continua em supervisão por tem-
po indeterminado, e quando não se cumpre 
os responsáveis continuam impunes. 

Os países possuem suas normas e procedi-
mentos, mas por alguma razão não há con-
sequências concretas para punir os respon-
sáveis. Essa é a impunidade fática descrita 
por Álvarez (2012, p. 4). E entender os ele-
mentos que estão por trás do retardamento 
dos processos tendentes a cumprir a ordem 
da Corte IDH nos países é que será o objeti-
vo deste trabalho.

Este estudo é importante porque a reputa-
ção da Corte IDH é influenciada especial-
mente pelo cumprimento de suas senten-
ças (Silva e Echeverria, 2015, p. 398; Dothan, 
2011, p. 116).

5 Fatores que podem ter relação com a 
não persecução penal dos agentes res-
ponsáveis 

Dentro desse processo de conhecimento 
sobre o tema da impunidade dos agentes 
estatais, Beristain (2008) elaborou uma im-
portante obra sobre reparações a partir de 
casos julgados pela Corte IDH, por meio de 
análise de casos reais e entrevistas com víti-
mas, advogados que trabalham com o SIP-
DH e membros de organizações internacio-
nais e não governamentais. O autor aponta 
que se existe algo que põe à prova a vonta-
de de cumprimento dos Estados para com 
as decisões da Corte IDH, é a investigação, 
julgamento e sanção dos culpados. 

Um estudo efetuado pela Oficina en Wa-
shington para Asuntos Latinoamericanos 
(WOLA) revelou que o nível de impunidade 
em casos de abusos de militares contra ci-
vis no México é altíssimo. O relatório apon-
tou que durante quatro anos, entre 2012 e 
2016, O Ministério Público Federal desse 
país (Procuraduría General de la República) 
apresentou um total de 505 inquéritos de 
investigação contra elementos das forças 
armadas; no entanto, somente 16 senten-
ças condenatórias foram proferidas na jus-
tiça civil, o que resulta em apenas 3,2% de 
condenações (Suárez-Enríquez, 2017). Entre 
os crimes cometidos, estavam (em ordem 
decrescente): tortura, abuso de autoridade, 
desaparecimento forçado, violência sexual e 
homicídio.

Entre os elementos encontrados no Méxi-
co que favorecem a impunidade, o relató-
rio destaca o largo tempo dos processos no 
Poder Judiciário, a falta de provas coletadas 
pelo Ministério Público Federal, alteração de 
locais do crime e testemunhos falsos, a exis-
tência de investigação paralela na justiça mi-
litar, que atrasa o inquérito civil, e o não apro-
fundamento sobre a cadeia de comando (não 
se investiga os superiores hierárquicos dos 
soldados acusados) (Suárez-Enríquez, 2017).

FATORES RELEVANTES PARA A IMPUNIDADE DE AGENTES ESTATAIS 
NA AMÉRICA LATINA: um estudo empírico sobre o descumprimento 
de sentenças da Corte Interamericana
Rodrigo Leite

vol. 6, nº 1, mai 2019, p. 61-83



71

Revista de Estudos Empíricos em Direito
Brazilian Journal of Empirical Legal Studies

ARTIGO

Outro ambiente de impunidade se dá na 
Colômbia, país com alto índice de sentenças 
condenatórias da Corte IDH. Nesse Estado, 
tribunais militares eram competentes para 
julgar violações de direitos humanos come-
tidas por militares contra civis. No entanto, a 
Corte IDH já julgou diversos casos em que 
determina que as cortes militares devem 
ser competentes para julgamento somen-
te quando os bens violados sejam da alça-
da castrense. Assim, pode-se afirmar que 
a jurisdição militar não é a competente 
para investigar, julgar e sancionar agen-
tes estatais acusados de violações de di-
reitos humanos (Serrano e Salamarca, 2016, 
p. 41).

Sobre esse país, uma Missão Internacional 
foi criada para observar os casos de execu-
ções extrajudiciais. Após coletar dados esta-
tísticos, entrevistar membros das forças po-
liciais, Ministério Público, Poder Executivo, 
advogados e familiares de vítimas, foi produ-
zido e publicado um relatório em 20086 que 
apontou diversos problemas nas investiga-
ções dos crimes, tais como: (a) mudanças 
nas cenas dos locais do delito para dificultar 
as investigações; (b) grande quantidade de 
pessoas mortas sem identificação (dados 
do Ministério da Defesa colombiano apon-
tam que entre 2002 e 2008, 13.068 indivídu-
os de grupos clandestinos foram mortos em 
combate, o que ocasiona barreira na inves-
tigação dos fatos); (c) ainda que exista um 
Ministério Público Federal (Fiscalía Geral de 
la Nación) com competência para investigar 
violações de direitos humanos, foi identifi-
cado que várias denúncias oferecidas a esse 
órgão por familiares das vítimas eram envia-
das para jurisdição penal militar; (d) pressão 

6 Vide Informe final de la misión internacional de observación sobre 
ejecuciones extrajudiciales e impunidad en Colombia, 2008. Disponível 
em: <http://www.lawg.org/storage/documents/informe_final_mission_ 
ejecuciones_extrajudiciales_oct_08.pdf>. Acesso em: 2 ago. 2018. 

dos membros das forças policiais sobre a 
Fiscalía para que os inquéritos fossem en-
viados para os órgãos militares; (e) existên-
cia das Fiscalías distantes dos locais onde o 
crime foi efetuado e algumas são instaladas 
dentro de guarnições militares.

A Missão Internacional também identificou 
que entre 2002 e 2007, a Fiscalía realizou 670 
inquéritos envolvendo execuções extrajudi-
ciais efetuada por militares e forças policiais, 
resultando somente em 19 condenações.7

A doutrina que aponta sobre os casos de im-
punidade nos países da América Latina não 
segue um padrão de análise. Verificam as-
pectos de cada país e extraem conclusões. 
Neste sentido, Beristan (2008), quem me-
lhor analisou as barreiras às sentenças da 
Corte IDH, indica que os obstáculos para a 
Justiça pode ser uma conjunção de fatores 
de caráter estrutural ou normativo, além de 
falta de interesse, medo ou cumplicidade. 
A falta de meios ou sobrecarga de pessoal, 
uma ineficiente investigação prévia, o largo 
tempo passado do crime, a própria estrutu-
ra policial e do Ministério Público (que em 
alguns casos não assegura independência 
suficiente), “siguen siendo problemas que 
condicionan la investigación posterior a la 
sentencia, acuerdo o informe. En varios de 
los países analizados, los problemas son 
parecidos” (Beristan, 2008, p. 440).

Beristain (2008, p. 441-444) então resume os 
obstáculos mais evidentes para o cumpri-
mento da medida de reparação de se inves-
tigar, julgar e sancionar: (a) existência de leis 
de anistia; (b) legislação interna dos países, 
com a questão da prescrição dos delitos e 
ausência da previsão (tipificação) de crimes; 

7 Vide Informe final de la misión internacional de ob-
servación sobre ejecuciones extrajudiciales e impuni-
dad en Colombia, 2008, p. 54. Disponível em: <http://www.
l a w g . o r g /s t o r a g e /d o c u m e n t s / i n f o r m e _ f i n a l _ m i s s i o n _ 
ejecuciones_extrajudiciales_oct_08.pdf>. Acesso em: 2 ago. 2018.
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(c) dificuldades para reabrir processos, como 
o instituto da coisa julgada, principalmente 
em casos na jurisdição militar; (d) obstácu-
los processuais, como o tempo em que per-
manece aberta uma investigação na fase 
preliminar ou as mudanças frequentes dos 
membros do Ministério Público que dificul-
tam a continuidade; (e) existência, em países 
federais, de tribunais que não reconhecem 
as obrigações internacionais do país, sendo a 
saída a federalização do julgamento (em um 
Tribunal mais geral, de maior hierarquia); (f) 
desconhecimento, por parte dos que atuam 
na Justiça, da existência das sentenças da 
Corte IDH, falta de capacitação e interesse 
em cumprir as decisões internacionais por 
parte dos membros do Poder Judiciário; (g) 
falta de colaboração de instituições do Es-
tado, tanto em proporcionar informações 
como em fazer diligências; (h) medo e pres-
são sobre os operadores da justiça onde o ní-
vel de segurança é muito precário (como na 
Colômbia e em Honduras).

Sobre o crime de desaparecimento força-
do, constante nas sentenças da Corte IDH, 
Lessa (2009, p. 1859) elaborou um estudo so-
bre impunidade e violência sob a ótica da 
antropologia forense no Brasil, apontando 
que faz-se necessário um treinamento es-
pecializado dos peritos e que a forma como 
o material humano (ossadas) chega aos ins-
titutos médico-legais, descontextualizados, 
documentados e coletados de forma inade-
quada, “torna ainda mais difícil o trabalho 
dos legistas, os quais necessitam associar 
uma série de evidências e informações es-
pecíficas aos dados observados durante as 
análises”. Ressalta ainda que outro ponto 
crítico foi a constatação que nas delegacias 
de polícia civil “não existe um banco de da-
dos de pessoas desaparecidas onde cons-
tem informações de interesse antropológi-

co para confrontação com os dados obtidos 
após a perícia” (LESSA, 2009, p. 1859). 

Ao tratar dos crimes de desaparecimento 
forçado a partir dos casos julgados ela Corte 
IDH, Matute (2010, p. 268) ressalta que exis-
tem quatro causas gerais que podem gerar 
impunidade: a falta de tipificação do crime, 
a prescrição, as irregularidades detectadas 
durante o processo e o transcurso do tempo.

Como não há, na literatura, um estudo em-
pírico específico sobre o tema, após os insi-
ghts relatados acima, e após a análise dos 
dados coletados sobre o cumprimento das 
sentenças selecionadas para serem obje-
to de estudo, optou-se por investigar as 
seguintes variáveis: (a) o fator tempo (b); a 
quantidade de réus e; (c) o tipo de crime en-
volvido nas sentenças.

A variável sobre o número de réus, embora 
não tenha sido mencionada na literatura 
analisada, partiu de um conhecimento pré-
vio e da lógica dos procedimentos criminais, 
pois quanto maior a quantidade de réus, 
maior tempo e demanda de trabalho neces-
sários. A partir da leitura dos casos, notou-
se uma grande variação de acusados nos 
processos nacionais, que foram desde casos 
sem nenhum réu identificado e outros com 
até 48 indiciados.

Em complemento, o andamento dos pro-
cessos também foi categorizado, de forma 
a medir em que etapa do procedimento 
de persecução penal os processos estavam 
parados. Essa medição foi importante para 
averiguar em qual instituição nacional havia 
uma maior predominância de casos. 

6 Metodologia

A impunidade de agentes estatais nos ca-
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sos julgados pela Corte Interamericana foi 
objeto de um artigo elaborado Zaverucha e 
Leite (2016), no qual os autores fizeram um 
diagnóstico do cumprimento das sentenças 
da Corte Interamericana e, ao final, identi-
ficaram que em nenhuma das sentenças 
analisadas a medida de reparação para in-
vestigar, julgar e sancionar os culpados de 
violações foi cumprida totalmente nos Esta-
dos condenados.  

Naquele trabalho, o universo do estudo do 
cumprimento das sentenças da Corte Inte-
ramericana compreendeu as decisões dos 
casos contenciosos entre janeiro de 2001 e ju-
nho de 2013. Para cada sentença considerada, 
foram analisadas as resoluções de supervisão 
de cumprimento emitidas pela Corte Intera-
mericana até junho de 2015.8 Deve-se ressal-
tar que todas estas sentenças e resoluções 
foram consultadas no website da Corte.9

Em relação à temporalidade, no estudo dos 
autores decidiu-se ter como marco inicial o 
ano de 2001 por ser quando a Corte emitiu 
sua primeira resolução de supervisão. E o mês 
de junho de 2013 foi determinado para as sen-
tenças contenciosas porque, ao se observar a 
atuação da Corte em sua missão de supervi-
são, notou-se uma média de dois anos para 
a publicação de sua primeira resolução de 
supervisão em cada caso. Esta consideração 
é pertinente porque somente com este do-
cumento de supervisão é possível ter dados 
para verificar quais medidas de reparação fo-
ram cumpridas ou não pelos Estados.

Ao final da verificação das decisões, restaram 
96 sentenças contenciosas descumpridas e 

8 Foram excluídos os casos que, apesar de terem sentenças conde-
natórias até junho de 2013, não possuíam resolução de supervisão até 
junho de 2015, assim como casos nos quais a resolução de supervisão 
foi emitida apenas para convocar as partes do processo para uma au-
diência de supervisão. Dessa forma, ambas as situações foram excluí-
das por não mostrarem elementos para avaliação do grau de cumpri-
mento das medidas de reparação em cada sentença. 

9  http://www.corteidh.or.cr.

13 casos totalmente cumpridos e encerrados, 
o que totalizou 109 casos que preencheram 
os requisitos da pesquisa e que foram anali-
sados. Em termos percentuais, significa que 
88% das sentenças dentro deste critério não 
foram totalmente cumpridas, e somente 12% 
dos casos foram encerrados.

Na análise que foi realizada, foram catego-
rizadas as 10 principais medidas de repara-
ção ordenadas pela Corte Interamericana 
no período escolhido e, para avaliar o cum-
primento das medidas, foram utilizados 
indicadores de cumprimento copiando-se 
os critérios adotados pela Corte Interameri-
cana nas resoluções de supervisão de suas 
sentenças. O modelo adotado pelo Tribu-
nal classifica cada medida de reparação em 
totalmente cumprida (TC), parcialmente 
cumprida (PC) e pendente de acatamento 
(PA). Esta última classificação indica que o 
Estado não realizou qualquer procedimento 
tendente a cumprir a medida de reparação.

 Zaverucha e Leite (2016), então, iden-
tificaram que, entre outras questões, em 
nenhum caso os Estados cumpriram to-
talmente as condenações para investigar, 
julgar e sancionar os culpados. Evidenciou-
se que as reparações mais fáceis são pron-
tamente atendidas pelos Estados, como 
pagamento de indenizações, ordem para 
publicar a sentença em jornais de grande 
circulação, enquanto uma das questões 
principais, relacionada à punição dos que 
violam os direitos humanos, principalmen-
te os agentes de Estado, continua sem uma 
atenção maior dos países.

 Assim, foram identificadas 62 senten-
ças10 que não foram totalmente cumpridas, 
10 A pesquisa de Zaverucha e Leite (2016) encontrou 67 sentenças en-
volvendo agentes estatais. No entanto, após uma análise detalhada 
dos casos, decidiu-se excluir 05 sentenças onde os agentes estatais 
não eram suspeitos de delitos penais, mas sim de outras espécies 
(processo administrativo ou civil). Desta forma, o foco da pesquisa é 
em agentes estatais que cometeram crimes que violam as normas 
do Sistema Interamericano.
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nas quais a Corte Interamericana determi-
nou que os países investigassem, julgas-
sem e sancionassem os agentes estatais 
suspeitos de violações de direitos humanos. 
Ressalte-se que 55 destas medidas de re-
paração foram consideradas pendentes de 
acatamento pela Corte IDH, enquanto que 
7 foram parcialmente cumpridas.

Desta forma, toda análise que será realizada 
adiante terá como fundamento os critérios 
de seleção já expostos e elaborados por Za-
verucha e Leite (2016), de forma a dar conti-
nuidade ao trabalho já elaborado pelos au-
tores referidos.

Por ser um trabalho ainda exploratório e em 
fase inicial, não se utilizou nenhum método 
quantitativo específico. O objetivo da pesqui-
sa é exploratório e descritivo e assim foi rea-
lizada uma compilação de dados que foram 
apresentados em forma de tabelas e gráficos.

De acordo com Reiter (2017, p. 140), a pes-
quisa exploratória e indutiva não se con-
centra no comportamento humano, mas 
diretamente nos mecanismos causais sub-
jacentes que produzem fenômenos sociais. 
Tal foco em mecanismos causais permi-
te ao pesquisador alcançar um processo 
de aprendizagem baseado no “por que” e 
“como” algo aconteceu, sempre reconhe-
cendo que essa explicação flui de uma teo-
ria mantida pelo mesmo investigador.

O estudo também segue um traço descriti-
vo. Explica Guerring (2012) que a pesquisa des-
critiva descreve algum aspecto do mundo. E, 
ao fazê-lo, tenta responder perguntas como o 
quando, quem, de que maneira, um fenôme-
no ou conjunto de fenômenos ocorrem.

Ao tratar da relação da inferência causal 
com a inferência descritiva, explica Guer-
ring (2012, p. 740) que a causal é considera-

da como uma espécie de racionalidade ins-
trumental, uma vez que se refere à relação 
empírica entre dois fatores, não envolvendo 
julgamento explícito sobre o significado 
normativo da relação resultante. A inferên-
cia descritiva, ao contrário, é centrada em 
um julgamento sobre o que é importante, 
substantivamente falando, e como descrevê
-lo. Ainda de acordo com o autor, descrever 
alguma coisa é afirmar seu valor final.

Guerring (2012, p. 741) também ressalta que 
a verdadeira inovação da inferência descri-
tiva é estabelecida delineando um terreno 
empírico fundamentalmente novo, ou revi-
sando completamente o senso de um ter-
reno estabelecido. Dessa maneira, a descri-
ção acaba se tornando mais difícil do que a 
análise causal porque impõe um limite mais 
alto à inovação, exigindo um gasto maior de 
tempo, energia e recursos. Frequentemen-
te, os benefícios a jusante desse tipo de ino-
vação são maiores que os benefícios corres-
pondentes da análise causal.

Por fim, a pesquisa descritiva muitas vezes 
é melhor abordada de forma independen-
te, posto que é importante por si mesma, 
mais do que como um complemento a hi-
póteses causais. Além disso, a descrição livre 
da causalidade, em alguns casos (embora 
nem todos), levará a melhores – mais váli-
das, precisas e mais completas, descrições 
da realidade e também ajudará a superar 
ineficiências no processo de coleta de dados 
(Guerring, 2012, p. 744).

Neste sentido, os dados coletados nas sen-
tenças buscaram identificar fatores tempo-
rais envolvendo os lapsos entre os períodos 
em que foram cometidos os crimes até a 
sentença da Corte, e também até 2015. Fo-
ram disponibilizadas informações também 
sobre as resoluções de supervisão, a quan-
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tidade de réus, os tipos de crimes que inci-
dem nos casos e a fase em que o processo 
de investigação ou julgamento dos agentes 
estatais culpados estão nos órgãos inter-
nos dos países. A escolha destes elementos 
se deu através de um processo indutivo de 
observação das resoluções de supervisão de 
cumprimento de cada sentença, que mos-
trava a dificuldade dos processos criminais 
nos países e sumarizava as informações da 
Comissão Interamericana, dos Estados e 
dos representantes das vítimas.

7 Análise dos resultados

A primeira informação exposta no Quadro 
1 refere-se ao número de casos (sentenças) 
por país. Os dados mostram que entre os 
processos que estão com status de penden-
te de acatamento, Peru, Guatemala e Co-
lômbia são os que foram condenados mais 
vezes, respectivamente.

Quadro 1 - Quantidade de sentenças que 
possuem condenação em investigar, julgar 
e sancionar agentes do Estado, por país.

 Países
Processos 
Pendentes Parcialmente Cumpridos

Argentina 2 1

Bolívia 2 1

Brasil 1 1

Colômbia 7 2

Equador 2 0

El Salvador 3 0

Guatemala 10 1

Honduras 4 0

México 4 0

Panamá 2 0

Paraguai 2 0

Peru 12 1

Uruguai 1 0

Venezuela 3 0

Total 55 7

Fonte: elaboração própria.

No quadro abaixo, encontra-se uma das 
análises do fator tempo. Autores defendem 
que uma das causas principais da impuni-
dade dos agentes estatais é o fato de que 
crimes que ocorreram há muito tempo são 
difíceis de se investigar e julgar, pela dificul-
dade em se obterem provas e testemunhas. 

Assim, no quadro 2 encontram-se os casos 
divididos pela época em que ocorreram os 
crimes. Nota-se que a maioria dos casos ti-
veram como pano de fundo a década de 90, 
e em segundo lugar a década de 80. Obser-
vou-se também que entre os casos conside-
rados parcialmente cumpridos, 85,7% ocor-
reram na década de 90, demonstrando que 
este pode ser um indicador de que casos 
mais recentes podem ter um melhor desen-
volvimento nos processos judiciais.

Quadro 2 - Indicação da década em que 
ocorreram os crimes.

  Processos
Penden-
tes

Par-
cial-
mente 

Cumpri-
dos 

Década do Fato Quantitativo Percentual
Quan-
titativo

Percen-
tual

Década de 70 7 12,7% 0 0,0%

Década de 80 14 25,5% 1 14,3%

Década de 90 31 56,4% 6 85,7%

Década de 2000 3 5,5% 0 0,0%

Total 55 100,0% 7 100,0%

Fonte: Elaboração própria.

Ainda com relação ao fator tempo, o Quadro 
3 traz algumas médias temporais de relevo. 
A primeira delas informa o tempo médio 
entre o ano do crime que originou o caso e 
a sentença prolatada pela Corte Interame-
ricana. Observe-se que os processos levam 
em média 16,5 anos, nas sentenças que es-
tão pendentes de acatamento, e 13,9 anos 
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nos processos parcialmente cumpridos. E 
este é um lapso temporal bastante elevado.

 A outra média refere-se à data do fato 
e 2015. Esta média foi elaborada para se ter 
uma noção do tempo médio que os proces-
sos levam desde o fato que o originou até 
2015, pois até este ano os agentes estatais 
culpados de violações de direitos humanos 
não foram totalmente julgados em seus pa-
íses. O cálculo revelou que estes processos 
ocorreram em média há 25 anos atrás.

Quadro 3 - Médias gerais temporais (medi-
das em anos) e a média da quantidade de re-
soluções de supervisões emitidas pela Corte 
Interamericana até 2015, para cada caso.

Médias Gerais
Processos 
Pendentes

Parcialmen-
te Cumpri-
dos

Tempo entre o fato e a sentença 16,5 13,9

Tempo entre a sentença e 2015 9,7 10,1

Tempo entre o fato e 2015 25,7 24

Resoluções de Supervisão (até 
2015) 3,4 2,7

Fonte: Elaboração própria.

 Por sua vez, foi importante estabele-
cer qual a média de tempo entre a emissão 
da sentença da Corte Interamericana e o 
ano de 2015. O objetivo é fazer uma relação 
com a quantidade de resoluções de super-
visão que a Corte Interamericana tem emiti-
do nos processos.

 Estas resoluções de supervisão são 
um trabalho que a Corte elabora com o ob-
jetivo de supervisionar o cumprimento das 
medidas de reparação estabelecidas na 
sentença, e para tanto, depois de convocar 
as partes do processo, receber relatórios, 
realizar audiências, o Tribunal emite uma 
resolução, informando se cada medida de 

reparação foi totalmente cumprida, cum-
prida parcialmente ou está pendente de 
acatamento. Assim, estabelecer a média da 
quantidade destas resoluções dará uma no-
ção se a Corte tem pressionado ou não os 
países a cumprirem suas sentenças.

 Neste sentido, observou-se ainda no 
Quadro 3 um tempo médio de 10 anos entre 
as sentenças e o ano de 2015. E por sua vez, 
uma média de 3,4 resoluções de supervisão 
nos processos que ainda estão pendentes, e 
2,7 nos casos parcialmente cumpridos. As-
sim, pode-se afirmar que aproximadamente 
a cada 3 anos, a Corte emite uma resolução 
de supervisão nos processos. No entanto, 
os dados mostram uma menor quantidade 
de resoluções de supervisão nos casos par-
cialmente cumpridos (2,7), o que pode vir a 
denotar que a influência da Corte em seu 
trabalho de supervisão não seja um fator vi-
tal, isoladamente, para o cumprimento dos 
processos.

 Outro fator que pode ter incidência 
na impunidade dos agentes estatais é o nú-
mero de réus ou suspeitos envolvidos nos 
crimes cometidos, expostos no Quadro 4. 
Note-se que nos casos pendentes de acata-
mento, um percentual de 40 % representa 
os processos nos quais os órgãos estatais 
não investigaram ou não encontraram os 
suspeitos, assim não podendo individuali-
zá-los. Este é o grau mais baixo do cumpri-
mento da medida de reparação, pois sig-
nifica que ou os órgãos investigativos por 
algum motivo não estão investigando, ou 
devido ao tempo decorrido desde o crime, 
há dificuldades para se encontrarem novas 
provas. Em segundo lugar estão os casos 
entre 1 e 5 réus, o que se comparando com 
os casos parcialmente cumpridos, deveria 
facilitar o cumprimento, mas não é o que 
ocorre na prática. 
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Quadro 4 - Quantidade de réus em cada processo.

Fonte: Elaboração própria.

Um outro elemento de impacto que pode 
ser encontrado na investigação de um cri-
me é o tipo do delito cometido (Gráfico 1). 
Existem crimes que deixam evidências de 
forma mais clara, enquanto outros trazem 
dificuldades para a obtenção de provas, 
como é o caso do desaparecimento forçado, 
onde não são encontrados os restos mortais 
das vítimas para a realização de perícias. E 
não é sem razão que este crime está em se-
gundo lugar no número de incidência nos 
processos pendentes de acatamento. Na 
análise dos tipos de crimes envolvidos, ou-
tros delitos se destacam: em primeiro lugar 
assassinato, seguido de tortura e detenção 
ilegal/arbitrária.

  Processos  Pendentes Parcialmente Cumpridos 

Quantidade de réus Quantitativo Percentual Quantitativo Percentual

entre 1 e 5 18 32,7% 3 42,9%

entre 6 e 10 5 9,1% 4 57,1%

entre 11 e 20 5 9,1% 0 0,0%

Mais de 21 5 9,1% 0 0,0%

Sem réus individualizados 22 40,0% 0 0,0%

Total 55 100,0% 7 100,0%

O Gráfico 1 também aponta que nos 7 casos 
que foram parcialmente cumpridos, o desa-
parecimento forçado ocorreu apenas uma 
vez, fazendo transparecer que este crime 
seja um fator de impacto na impunidade 
e que tenha correlação com a não investi-
gação e julgamento dos agentes estatais, 
já que nos casos pendente de acatamento 
ele está em segundo lugar na ordem de in-
cidência. Ou seja, quando não há o crime de 
desaparecimento forçado, é maior a proba-
bilidade dos Estados investigarem e julga-
rem os culpados (ainda que parcialmente).

Gráfico 1 - Incidência dos crimes (em quantidade).

Fonte: Elaboração própria.
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É importante ressaltar que nestes processos 
julgados pela Corte Interamericana, para 
cada caso podem ocorrer diversos crimes 
originados de um único fato, como a deten-
ção ilegal, tortura e assassinato em conjun-
to. Assim, é fundamental também estabele-
cer futuramente, com maiores detalhes, se 
estes crimes conjuntos influenciam o cum-
primento da sentença da Corte.

Questão fundamental, depois de todos estes 
fatores, foi identificar em que fase os proces-
sos se encontravam atualmente nos órgãos 
internos dos países. Assim, buscou-se diag-
nosticar onde se encontra o entrave para a 
investigação, julgamento e sanção dos agen-
tes estatais suspeitos de violações de direitos 
humanos, dentro do sistema de persecução 
penal do ordenamento jurídicos dos Estados. 

Neste sentido, tendo em vista a diversidade 
de situações existentes, onde muitos casos 

 

Quadro 5 - Quadro de descrição das fases do processo.

Código da Fase em Que o 
Processo se Encontra

Descrição

0 Sem réus individualizados, ou o Ministério Público ou Polícia está em investigação preliminar

1 Processo Judicial iniciado, mas faltam outros suspeitos serem identificados e investigados

2 Processo Judicial está em primeira instância.

3 O Processo teve decisão de primeira instância.

4 O Processo está em segunda instância judicial ou já recebeu decisão de segunda instância.

5 Processo em terceira instância.

6 Processo teve decisão de terceira instância ou transitada em julgado.

7 Réus condenados em 1a., 2a. ou 3a. instância, e outros em investigação preliminar pela polícia ou Minis-
tério Público.

8 Réus condenados e outros respondendo a processos judiciais.

9 Réus condenados, mas algum está foragido, não cumprindo assim a penalidade devida.

10 Processos na Justiça discutindo questões processuais/preliminares. Ex.: prescrição, coisa julgada, lei de 
anistia, nulidade, etc.

Fonte: Elaboração própria.

possuíam mais de 1 ou 2 réus, e continham 
processos distintos, em fases diferentes, es-
tabeleceu-se uma categorização das fases 
processuais a partir da situação dos pro-
cessos criminais nacionais informados nas 
resoluções de supervisão de cumprimento 
da Corte Interamericana. Desta forma, cada 
número representa uma fase do processo 
de investigação, julgamento e sanção dos 
culpados dentro dos países. Estes dados es-
tão no Quadro 5. Frise-se que os processos 
criminais nos Estados da América Latina se-
guem quase um mesmo padrão: inicia-se 
com uma investigação preliminar por par-
te da Polícia ou do Ministério Público, sen-
do que este oferece uma denúncia criminal 
perante o Poder Judiciário, que por sua vez 
profere uma decisão judicial, seja ela em 
primeira, segunda ou terceira instância. Não 
foi verificado o caso de uma quarta instân-
cia nos processos. 
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Em complemento, o Quadro 6 apresenta os 
dados principais. Estabelece em que fase 
os processos dentro dos países pararam, no 
sentido de se investigar e julgar os agentes 
estatais. Observe-se que estas informações 
se referem à dados coletados nas últimas re-
soluções de supervisão emitidas pela Corte 
Interamericana em cada processo. No en-
tanto, não reflete o status do processo den-
tro dos países em 2015, pois há situações de 
sentenças que foram proferidas pela Corte 
Interamericana há dez anos, e que tiveram a 
última resolução de supervisão emitida em 
2010, 2012, por exemplo. Assim, desde a últi-
ma resolução até 2015, pode ser que os pro-
cessos tenham tido alguma outra movimen-
tação real, mas que ainda não foi exposta ou 
reconhecida pela Corte Interamericana, que 
o faz somente através destas resoluções. 

Quadro 6 - Fase de investigação ou proces-
sual em que os processos para se investigar 
e julgar os agentes estatais pararam dentro 
dos países.

Proces-
sos Pendentes

Parcial-
mente Cumpridos

Tipo da 
Fase de 

Investiga-
ção/Pro-
cessual Quant. Percentual Quant. Percentual

0 28 51% 0 0%

1 2 4% 0 0%

2 8 15% 2 29%

3 0 0% 0 0%

4 1 2% 1 14%

5 1 2% 0 0%

6 0 0% 0 0%

7 7 13% 0 0%

8 4 7% 1 14%

9 0 0% 3 43%

10 4 7% 0 0%

Total 55 100% 7 100%

Fonte: Elaboração própria.

Os dados do Quadro 6 mostram que nos 
processos que estão pendentes de acata-
mento, 51 % dos casos estão sem réus iden-
tificados ou ainda em etapa preliminar de 
investigação pelo Ministério Público. Este 
é um péssimo indicador porque mostra 
que os processos não saíram da etapa ini-
cial. Em segundo lugar estão os processos 
em primeira instância (15%), e em terceiro 
estão os processos nos quais já houve con-
denação, mas há ainda outros réus sendo 
investigados pelo Ministério Público ou po-
lícia.

Por sua vez, nos 07 processos que foram 
parcialmente cumpridos, em destaque es-
tão 3 deles nos quais os réus foram conde-
nados, mas há algum ainda foragido, e 2 
casos que estão em primeira instância ju-
dicial.

Percebe-se, por outro lado, que a escala de 
avaliação adotada pela Corte Interamerica-
na para avaliar o cumprimento das medi-
das de reparação nas sentenças não parece 
estabelecer um padrão único. Veja-se que 
processos que foram considerados pen-
dentes de acatamento estão nas mais di-
versas fases processuais, enquanto que há 
dois processos nos quais a Corte conside-
rou parcialmente cumprido, mas que estão 
em primeira instância judicial.

Neste sentido, para o aprofundamento 
desta pesquisa e trabalhos futuros, suge-
re-se abandonar esta escala de pendente 
de acatamento e parcialmente cumprido. 
A sugestão é avaliar se a medida de repa-
ração foi parcialmente cumprida ou to-
talmente cumprida. E se foi parcialmente 
cumprida, criar uma escala de avaliação 
própria, de forma a medir de forma mais 
exata o seu cumprimento.
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8 Considerações finais  

Os dados analisados apresentam alguns 
fatores que podem contribuir para que os 
agentes estatais suspeitos de violações de 
direitos humanos não sejam julgados em 
seus Estados, após uma condenação do 
país pela Corte Interamericana. Entre eles, 
anteriormente reconhecido pela Corte In-
teramericana e pela doutrina, está o fator 
tempo. Como verificado, os processos levam 
em média 15 anos após o fato que o gerou, 
para ter uma sentença da Corte Interameri-
cana, favorecendo uma perda de provas e tes-
temunhas fundamentais. O cálculo médio re-
velou que os crimes ocorreram há mais de 25 
anos, e muitos dos processos criminais deles 
ainda nem concluíram a fase de investigação 
preliminar pela Polícia ou Ministério Público.

Dos casos que foram considerados penden-
tes de acatamento, 51% não tinham réus indi-
vidualizados ou as investigações dos crimes 
não foram concluídas, o que é um fato bas-
tante alarmante, e 15% estavam na primeira 
instância judicial, fase inicial do processo.

Por outro lado, entre os processos que foram 
considerados parcialmente cumpridos pela 
Corte Interamericana, três fatores se desta-
cam: 85,7% deles tiveram origem em fatos 
na década de 90. Apenas um caso ocorreu 
na década de 80 e não teve nenhum crime 
da década 70. Veja-se que entre os casos 
considerados pendentes de acatamento, 
12,7% tiveram lugar na década de 70, e 25,5% 
na década de 80. Assim, percebe-se, a par-
tir destes dados, que quanto mais recente 
o crime (a partir da década de 90), há uma 
maior probabilidade de se investigar e jul-
gar os culpados (ainda que parcialmente, 
como identificado).

Outro fator de relevo foi o número de réus: 
em todos os casos considerados parcialmen-

te cumpridos, todos tinham entre 01 e 10 réus, 
o que facilita a investigação e julgamento 
(quanto menor o número de réus, melhor). 
No caso dos processos pendentes de acata-
mento, existiam 5 casos entre 11 e 20 réus, e 
05 casos com mais de 21 réus, o que de fato 
dificulta ainda mais qualquer investigação. 
Ademais, outro fator relevante neste tipo de 
fator é que 22 casos não tinham réus indivi-
dualizados, ou seja, a investigação não che-
gou sequer a apontar suspeitos de autoria.

Um terceiro fator de relevo foi o tipo de cri-
me envolvido nos casos. Nos processos par-
cialmente cumpridos, em somente um caso 
ocorreu o crime de desaparecimento força-
do. Note-se que este crime teve uma alta 
incidência nos casos pendentes de acata-
mento (ocorreu 22 vezes em 55 casos), o que 
faz com que a existência deste delito seja 
um fator que contribua para a impunidade, 
haja vista a dificuldade de investigação ante 
a inexistência dos corpos para a realização 
de perícias.

Por outro lado, 51% dos casos pendentes de 
acatamento estavam na fase preliminar de 
investigação, seja com o Ministério Público 
ou a Polícia. Isto revela que um grande entra-
ve para o andamento da persecução criminal 
encontra-se justamente nesta fase inicial de 
investigação. No entanto, a pesquisa ainda 
não foi capaz de revelar se este alto índice se 
concretiza ante a burocracia dos órgãos pú-
blicos, a falta de estrutura ou mesmo a falta 
de vontade de se investigar os casos. Apenas 
uma pesquisa qualitativa mais profunda po-
deria indicar alguma causa.

Critica-se também a utilização da escala de 
avaliação realizada pela Corte Interameri-
cana, quando considera que as medidas de 
reparação foram pendentes de acatamen-
to, parcialmente cumpridas ou totalmen-
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te cumpridas. A partir da análise de dados, 
observou-se que casos que foram consi-
derados parcialmente cumpridos estavam 
ainda na fase de primeira instância judicial, 
enquanto que processos que estavam pen-
dentes de acatamento estavam em fases 
mais avançadas. Assim, a avaliação da Corte 
se mostra puramente subjetiva, sem concei-
tos claros. A sugestão para pesquisas sobre 
o cumprimento das medidas de reparação 
da Corte Interamericana é abandonar esta 
classificação e considerar os casos como to-
talmente cumpridos e parcialmente cum-
pridos, e nestes últimos, elaborar uma es-
cala de avaliação específica, mais fidedigna 
aos estágios de evolução do cumprimento 
das sentenças, se necessário. 

Por fim, cumpre ressaltar que esta não é 
uma pesquisa exaustiva, e que aborda ape-
nas elementos chaves para a questão da im-
punidade dos agentes estatais proveniente 
de casos julgados pela Corte Interamerica-
na, a partir do andamento dos processos cri-
minais nos Estados. Seguramente outros fa-
tores contextuais podem ter relevância para 
o descumprimento das ordens da Corte In-
teramericana, como o contexto político no 
momento da violação (se havia um estado 
democrático ou não), o nível de burocracia, 
a independência do poder judiciário, do mi-
nistério público e das polícias, entre outros. 
No entanto, os resultados encontrados, ape-
sar de apresentarem resultados dentro de 
um senso comum da prática judiciária da 
América Latina, mostram-se relevantes por 
serem pioneiros em mostrar, através de da-
dos empíricos, a problemática envolvendo a 
medida de reparação da Corte Interameri-
cana que é a mais dificultosa para se cum-
prir, mas que é uma das mais importantes 
dentro de um panorama latino-americano 
que possui um histórico de graves violações 

de direitos humanos.

Ressalte-se que estes são elementos que 
são diretamente relacionados com a impu-
nidade dos agentes estatais no âmbito na-
cional. No entanto, há outro elemento que 
poderia ter influência nos estados para per-
suadir os atores nacionais ao cumprimento 
das medidas de reparação, que é o processo 
de supervisão de cumprimento de senten-
ças da Corte Interamericana.  Sobre o tema, 
Leite (2017) aponta que este mecanismo de 
fiscalização, que é realizado quase que ex-
clusivamente pela Corte IDH, esconde uma 
total omissão dos órgãos políticos da OEA, 
que não mostram interesse em discutir as 
sentenças que não são cumpridas, e assim 
não utilizam do meio diplomático da orga-
nização para pressionar ou auxiliar os países. 

Por sua vez, a doutrina (Garcés, 2008; Çali; 
Koch, 2014) tem afirmado que o mecanis-
mo de supervisão de sentenças criado pelo 
Conselho da Europa, que determinou um 
órgão político específico com o objetivo de 
supervisionar o cumprimento de cada uma 
das sentenças do Tribunal Europeu dos Di-
reitos Humanos (TEDH) – o Comitê de Minis-
tros – tem funcionado de forma eficiente. 
Estas afirmações são corroboradas com as 
estatísticas dos Relatórios Anuais do TEDH11, 
que mostram que após uma modificação 
do mecanismo de supervisão, onde criou-se 
procedimentos específicos para casos mais 
simples e complexos, adotando-se uma pos-
tura mais de diálogo e menos sancionatória, 
tem persuadido os estados e aumentado o 
número de sentenças que são totalmente 
cumpridas. Este fator internacional não é a 
causa do descumprimento das sentenças 
pelos países, mas poderia ter influência nos 
processos. Assim, como pauta complemen-

11 Os Relatórios Anuais do TEDH podem ser encontrados em: <https://
www.echr.coe.int/Pages/home.aspx?p=court/annualreports&c=>. 
Acesso em: 20 nov 2018.
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tar aos fatores nacionais da impunidade, 
sugere-se uma pesquisa comparada (Corte 
IDH e TEDH) para averiguar os êxitos e de-
ficiências de ambos os sistemas no tocante 
à supervisão das sentenças dos respectivos 
tribunais de direitos humanos.
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